
 
 
 

P á g i n a  1 | 12 
Abadia dos Dourados - Araguari - Araporã - Cachoeira Dourada - Campina Verde - Canápolis - Capinópolis - Cascalho Rico - Centralina - Douradoquara - Estrela do Sul 

- Grupiara 

Gurinhatã - Indianópolis - Ipiaçu – Iraí de Minas - Ituiutaba - Monte Alegre de Minas - Monte Carmelo – Nova Ponte - Prata - Romaria - Santa Vitória - Tupaciguara  
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

 

Regulamentado: Resolução Nº 09/2024, de 02 de janeiro de 2024 do AMVAP SAÚDE. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

Futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 

Fonoaudiologia, visando atender os pacientes do munícipio de Gurinhatã/MG, no âmbito do 

AMVAP SAÚDE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1. O prazo de execução do objeto observará os limites estabelecidos neste Termo de Referência, 

compreendendo a prestação de serviços médicos especializados em Fonoaudiologia, com a 

realização de consultas no local indicado pela Administração, abrangendo avaliação clínica 

completa dos pacientes pediátricos, investigação diagnóstica adequada e definição de condutas 

terapêuticas compatíveis com o quadro apresentado, inclusive em situações de urgência e 

intercorrências na área da comunicação humana, com a devida prioridade e responsabilidade 

técnica. 

 

1.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado sucessivamente, até o limite legal, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, 

desde que haja interesse da administração e sejam mantidas as condições mais vantajosas. 

1.2.1 O AMVAP SAÚDE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento do serviço prestado 

em desacordo com o previsto no contrato, podendo extingui-lo, nos termos do art. 137, inciso I, 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

Item Cód. Descrição Quant 

Previsão de 

Contratação 

Mínima 

Previsão de 

Contratação 

Máxima 

Local de 

atendimento 

1 202.4 

Consulta de 

Fonoaudiologia, 

retorno em até 15 dias, 

duas vezes na 

semana.  Os 

atendimentos poderão 

ser realizados em dias 

compreendidos entre 

segunda-feira e 

sábado, nos períodos 

das 7h30 às 11h30 e 

das 13h às 17h30, 

conforme a demanda 

existente e a 

organização dos 

serviços municipais de 

saúde. 

 

912 

 

90 

 

912 

Para atendimento 

no município de 

Gurinhãta/MG, em 

Unidades Básicas 

de Saúde (UBS), 

postos de saúde ou 

unidades 

equivalentes. 
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1.2.2. O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista tratar-se de atividade de natureza 

permanente e essencial às ações do AMVAP SAÚDE, sendo a contratação plurianual mais 

vantajosa, conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.3. O contrato estabelecerá, de forma detalhada, as regras aplicáveis à vigência da contratação, em 

conformidade com a legislação vigente. 

 

1.4. Emitir, quando necessário, prescrições médicas, solicitações de exames, relatórios clínicos e 

encaminhamentos para outros níveis de atenção à saúde, bem como garantir o adequado registro de 

todas as informações clínicas em prontuário físico ou eletrônico, conforme protocolos adotados pela 

unidade de saúde e normativas do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

1.5. Observar rigorosamente os princípios éticos da profissão de fonoaudiologia, as normas 

sanitárias e as diretrizes do SUS, assegurando qualidade técnica, humanização no atendimento, 

respeito aos pacientes e seus responsáveis, além de atuação integrada com a equipe 

multiprofissional, contribuindo para a organização do fluxo assistencial e a resolutividade dos 

atendimentos. 

 

1.6. Executar integralmente os serviços contratados, assegurando a regularidade, continuidade e 

adequada prestação do atendimento durante todo o período de execução, devendo comunicar 

formalmente à Administração, de forma imediata, quaisquer ocorrências, irregularidades ou 

intercorrências que possam comprometer, dificultar ou impactar a execução dos serviços, em 

observância aos princípios da eficiência, continuidade do serviço público. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, anexo ao Processo Licitatório. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico no item 4. 

do Estudo Técnico Preliminar, anexo ao Processo Licitatório. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos da contratação encontram-se detalhados no item 2.1 do Estudo Técnico Preliminar, 

que integra o presente edital. 

 

4.1. Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

4.3. Vistoria 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A forma de execução do objeto encontra-se pormenorizada no item 2. do Estudo Técnico 

Preliminar, anexo ao Edital. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.1. Das Responsabilidades do Contratado: 

5.1.1. Executar o objeto desse com qualidade e eficiência, dentro dos padrões e prazos exigidos pelo 

AMVAP SAÚDE. 

5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990). 

5.1.3. Comunicar ao AMVAP SAÚDE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a realização das consultas, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

procedimento agendado, com a devida comprovação. 

5.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

5.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação expedida pelo fiscal do 

contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

5.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado ao AMVAP SAÚDE ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos.  

 

5.1.7. O contratado deverá entregar ao responsável pela fiscalização do contrato, juntamente 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

b) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado;  

c) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

e) Acompanhamento de Alvará Sanitário vigente. 

f) Certidão de Falência e Concordata Negativa.  

g) Anexar conta bancária. 

 

5.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

5.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

5.1.10. Paralisar, por determinação do AMVAP SAÚDE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

5.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

5.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação. 
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5.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

5.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas estabelecidas pelo AMVAP SAÚDE. 

5.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos e demais insumos 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência. 

5.1.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 

13.709/2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato. 

5.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência. 

5.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

5.2. Das Responsabilidades do AMVAP SAÚDE 

5.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

5.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.2.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

5.2.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

5.2.6. Aplicar ao contratado as sanções previstas na legislação e neste Contrato;  

5.2.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

5.2.8. O AMVAP SAÚDE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. DA GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

 

6.9. Da Fiscalização  

6.9.1. O fiscal do contrato, devidamente nomeado pelo Ato Administrativo nº 08/2026, durante a 

fiscalização obedecerá às seguintes rotinas: 

a) Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para o consórcio. 

b) Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

c) Identificar qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

d) Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

e) Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

6.10. Gestor do Contrato 

6.10.1. O gestor do contrato, devidamente nomeado pelo Ato Administrativo nº 08/2026, será 

responsável pelas seguintes atividades e funções: 

a) coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade do consórcio. 

b) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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c) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas. 

d) tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

e) elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades do consórcio.  

f) enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação 

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Os serviços serão avaliados e medidos de acordo com mapa de apuração de procedimentos 

realizados pelo contratado, devendo ser apresentado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente 

para aprovação e autorização de faturamento. 

7.2. Caso a data mencionada no item anterior seja fim de semana ou feriado, o prazo será 

postergado para o próximo dia útil subsequente. 

7.3. O contratado deverá realizar o lançamento dos procedimentos realizados, no sistema eletrônico 

https://waysistemas.com/CISTM/Blk_Acesso_Sistema/Blk_Acesso_Sistema.php, disponibilizado 

pelo AMVAP SAÚDE. 

 

7.4. Do recebimento 

a) Os serviços serão recebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal do contrato, 

mediante termo de recebimento, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. 

b) O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços (mapa de apuração de 

procedimentos realizados) a que se referem a parcela a ser paga. 

c) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

d) Após análise do relatório e conferência das informações, o Fiscal do Contrato, deverá 

emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas;  

e) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização; 

f) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

g) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

7.5. Do prazo e forma de pagamento 

7.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, obedecida a ordem cronológica de pagamentos. 

https://waysistemas.com/CISTM/Blk_Acesso_Sistema/Blk_Acesso_Sistema.php
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7.5.2. No caso de atraso pelo AMVAP SAÚDE, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação da variação do índice do IPCA-E de correção monetária. 

7.5.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.5.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.6. Antecipação de pagamento 

7.6.1.  A presente contratação não admitirá a antecipação de pagamento. 

 

8. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, DA MODALIDADE E REGIME 

DE EXECUÇÃO 

8.1. Da modalidade: A modalidade a ser adotada será o Pregão Eletrônico, nos termos do art. 28, 

inc. I c/c art. 29, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8.2. Do critério de seleção do contratado:  O critério de julgamento será o de menor preço global 

do ITEM. 

 

8.3. Da Extinção: O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.3.1. Na hipótese da clausula anterior, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

8.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

8.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

8.3.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

8.3.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

8.3.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

8.3.7. Indenizações e multas. 

8.3.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. considerando a tabela de quantitativo e preços das consultas mencionadas no item 1 deste 

Termo de Referência. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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LOTE ÚNICO 

Item Cód Descrição Valor 

referencial 

Previsão 

de 

contratação 

mínima 

Previsão de 

contratação 

máxima 

Tipo de 

participação 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

202.4 

 

 

 

Prestação de serviços de Fonoaudiologia para 

atendimento de pacientes neurodivergentes do 

Município de Gurinhatã/MG, com realização 

de atendimentos presenciais duas vezes por 

semana, em Unidades Básicas de Saúde 

(UBS), postos de saúde ou unidades 

equivalentes. Os atendimentos poderão ser 

realizados em dias compreendidos entre 

segunda-feira e sábado, nos períodos das 7h30 

às 11h30 e das 13h às 17h30, conforme a 

demanda existente e a organização dos 

serviços municipais de saúde. 

Sigiloso 90 912 AMPLA 

 

OBSERVAÇÕES REFERENTES AO QUADRO ACIMA: 

a) Considerando o princípio da competitividade, bem como os princípios da eficiência e da 

economicidade que norteiam as contratações públicas, é imprescindível assegurar que as 

propostas apresentadas pelos licitantes reflitam as melhores condições possíveis para a 

Administração. O sigilo do orçamento estimado com os preços de referência, conforme 

autorizado pelo art. 24 da Lei Federal 14.133/2021, tem como objetivo principal induzir 

propostas mais vantajosas para o interesse público, evitando que o conhecimento prévio do 

preço de reserva da Administração leve a um alinhamento dos preços ofertados pelos licitantes. 

b) Manter o orçamento em sigilo até a fase de julgamento das propostas, proporciona um ambiente 

de maior concorrência. Dessa forma, os participantes são incentivados a apresentar suas 

melhores ofertas, promovendo assim a obtenção de propostas mais competitivas e vantajosas, o 

que contribui para o cumprimento dos princípios da economicidade e da eficiência. 

c) Além disso, a confidencialidade do orçamento estimado é uma medida que protege o interesse 

público, garantindo que a Administração não se submeta a preços artificialmente ajustados ao 

valor de referência, evitando, assim, possíveis estratégias que prejudiquem a competitividade do 

certame. 

d) Diante do exposto, justifica-se a manutenção do sigilo do orçamento estimado até a fase de 

julgamento das propostas, conforme amparado pela legislação vigente, com o intuito de garantir 

um processo licitatório mais justo, eficiente e econômico. 

 

10. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO: 

10.1 Homologada a licitação, o AMVAP SAÚDE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) 

classificados em primeiro lugar para assinar(em) a Ata de Registro de Preços – ARP, conforme 

modelo da Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS em ANEXO 07 disposta em Edital, 

dentro da plataforma Licitanet no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

convocação.   

10.2. O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado, desde que a solicitação seja 

apresentada durante o transcurso do interstício inicial, caso ocorra motivo justo e aceito pelo Órgão 

Gerenciador. 

10.3. Caso o(s) licitante(s) vencedor(es) não assine(m) a ARP no prazo estabelecido no item 10.1 

deste Capítulo, a este(s) decairá(ão) o direito de ter seu preço registrado nos termos do art. 90, § 5º 

da Lei nº 14.133/2021 e demais sanções legais aplicáveis, podendo o AMVAP SAÚDE convocar 
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outro(s) licitante(s) para assinar a ARP, respeitada a ordem de classificação, nas mesmas condições 

do(s) licitante(s) vencedor(es), e assim sucessivamente. 

10.4. A ARP será lavrada em 01 (uma) única via, que será juntada ao processo que lhe deu origem 

para efetivação do registro dos preços. 

10.5. A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. 

10.6. A ARP não obriga o AMVAP SAÚDE a celebrar o contrato, podendo realizar licitação 

específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, 

em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 

10.7. O Órgão Gerenciador avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, as 

negociações ao ajustamento do preço. 

10.8. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário o signatário da ARP poderá 

requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento 

documentação comprobatória. 

10.9. O licitante vencedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 

requerer ao Órgão Gerenciador, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se 

tornar superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação 

comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos 

termos da alínea “d”, do inciso II, do artigo 124, da Lei nº 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de 

penalidade. 

10.10. Cancelados os registros, o AMVAP SAÚDE poderá convocar os demais licitantes, na ordem 

de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, o AMVAP SAÚDE 

procederá à revogação da ARP, relativamente ao item frustrado. 

10.11. O Gestor da ARP deverá realizar o controle dos serviços executados, qualitativa e 

quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 

10.12. O licitante que tiver seus preços registrados deverá designar um preposto como responsável 

pela ARP junto ao AMVAP SAÚDE. 

10.13. O Órgão Gerenciador poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem 

seus preços registrados a substituição do preposto da licitante vencedora, caso o mesmo não 

conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

10.14. Lavrada a Ata de Registro de Preços entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e o AMVAP 

SAÚDE, será celebrado Contrato Administrativo, nos moldes da minuta constante do Anexo 07 

deste Edital e em observância aos quantitativos máximos estabelecidos no Anexo 01 deste Edital. 

10.15. Se a licitante vencedora não assinar o contrato no prazo de 3 (três) dias úteis, após 

regularmente convocada, ensejará a aplicação das sanções previstas no item 11 deste Edital. 

10.16. O contrato administrativo a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser extinto a 

qualquer tempo, independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base 

nos motivos previstos no art. 137, na forma do art. 138, ambos da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.17. O setor responsável do AMVAP SAÚDE, tendo como base relatório mensal a ser elaborado 

pela licitante vencedora, expedirá relatório dos serviços prestados, que servirá como instrumento de 

avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a 

liberação dos pagamentos. 

10.18. A licitante vencedora é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização 

do Contrato pelo AMVAP SAÚDE, bem como permitir o acesso a informações consideradas 

necessárias. 
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10.19. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da licitante vencedora pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da 

Contratação. 

10.20. O Órgão Gerenciador, responsável pelo gerenciamento da ARP, bem como a fiscalização das 

contratações dela decorrentes, será somente o AMVAP SAÚDE. 

10.21. Os casos omissos serão resolvidos pela legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 

14.133/21 e a Resolução nº 12/2024 do AMVAP SAÚDE. 

 

11. SANÇÕES: 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento do contrato. 

11.1.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas definidas nos 

arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal. 

 

11.2. O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 11.1. e seus subitens 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.2.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao contratado que cometer as 

infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 11.1., quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito do Consórcio AMVAP SAÚDE, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

11.2.2. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 

11.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do 

item 11.1., que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
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licitar ou contratar no âmbito da Administração Direta e Indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

11.2.3. A penalidade de multa será aplicada considerando os seguintes parâmetros: 

a) Multa moratória será de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução de 

serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por 

cento) do contrato ou do instrumento equivalente. 

b) multa compensatória limitada a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em razão do 

cometimento das infrações administrativas previstas no item 11.1, devendo ser utilizado os 

parâmetros do item 11.3. para a determinação do limite. 

c) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao contratado que 

retardar o procedimento de contratação ou praticar quaisquer das situações dispostas no art. 10 da 

Resolução nº 07/2024. 

d) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida ao 

licitante ou contratado que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 

condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem 

impróprio para o fim a que se destina. 

 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o consórcio; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas 

nas letras “a”, “c” e “d” do item 11.2. 

11.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

11.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos ao consórcio resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal nº 14.133/2021, na Resolução nº 07/2024 do AMVAP SAÚDE. 

 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
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licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do edital; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do objeto. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 10.020.10.302.4001.4003.3.3.90.39 - fonte de recurso 1.500 Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica – Externo 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O AMVAP SAÚDE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos 

serviços que estejam em desacordo com as disposições deste Termo de Referência ou em 

desconformidade com as normas legais e técnicas aplicáveis, podendo, inclusive, promover a 

rescisão contratual nos termos do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14.2. Eventual tolerância do AMVAP SAÚDE quanto ao descumprimento de quaisquer obrigações 

assumidas pelo contratado não implicará alteração contratual, novação, renúncia ou perdão, 

permanecendo íntegras todas as condições pactuadas, podendo seu cumprimento ser exigido a 

qualquer tempo. 

 

14.3. A presente contratação não gera qualquer vínculo de natureza trabalhista, previdenciária ou 

correlata entre o AMVAP SAÚDE e os profissionais, empregados, prepostos ou terceiros 

vinculados à CONTRATADA, sendo esta a única responsável por todas as obrigações legais 

decorrentes das relações de trabalho, nos termos da legislação vigente. 

 

14.4. As obrigações da CONTRATADA e do AMVAP SAÚDE são aquelas estabelecidas no Edital 

e neste Termo de Referência – Anexo I, os quais passam a integrar a contratação para todos os fins 

de direito, ainda que não transcritos expressamente no instrumento contratual. 

 

 

 

 

 

 

 

Uberlândia-MG, 20 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

Ana Caroline Mota de Freitas                                                                          

Equipe de Apoio 
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